
Estado do ranhão
Prefeitura Municipal de Colinas

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 633/2019

“Institui a obrigatoriedade da
implementação, no âmbito municipal, do
Programa de Educação Financeira nas
Escolas, em conformidade com o Decreto
7.397 de 22 de dezembro de 2010 e dá
outras providências.”

V
A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, com fulcro no art. 136, HI da
Lei Orgânica do Município de Colinas, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal de Colinas aprovou e eu sanciono a seguintelei:

Art. 1º - A presente lei tem por propósito e fundamento implementar, na
rede pública municipal de ensino, o Programa de Educação Financeira nas
Escolas.

Art. 2º - Passa a ser tema obrigatório, a ser disposto na grade curricular
municipal de ensino mediante deliberação do Executivo, a educação
financeira.

Art. 3º - A temática da educação financeira deverá ser contemplada no ano
curricular seguinte ao da promulgação desta lei.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor 90 dias após sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AO NONO DIA DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

. . , Na)sir, ondR da» silk SaoTesesMS da Silva Barroso
Prefeita Municipal


